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LEI N. 1547, DE 20 D E D E Z E M B R O DE 1931 

Dispõe sobre criação de Grupo Escolar. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
sâo conferidas por lei, 

Faço sabor que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
ftroimugo a segu.»:e lei : 

Art.go l.o — Fica criado um grupo escoiar em Vila 
Sarna Catarina subd^strito do Jabaquara, município da 
Capital. 

Artigo 2.0 — A lei orçamentar! i do exercício em que 
ae der a instalação do estabelecimento ora criado consig
n a r á dotações adequadas a atender às respectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 de 
dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antoiro de Oliveira Costa 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
4os àíegócios do' Governo, aos 29 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Ge
ra l Substituto. 

t £ I 1548, DE 29 DE D E Z E M B R O DE 1951 

Assegura aos docentes de classes de 

emergência, as vantagens estabelecidas na 
Lei n. 76, de 23 de fevereiro de 1948. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO P A U L O us.ndo das atribuições que lhe 
sâo conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 
promulgo a segu.nte le i : 

Artigo l.o — Aos docentes de classes ae emergência 
( . . . vetado...) ficam asseguradas, no que lhes for apl i 
cável, para efeitos idênticos as v ntagens estabelecidas na 
Le i n. 76, de 23 de fevereiro de 1948, independentemente 
das exigências impostas em seu artigo 11. 

Artigo 2.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de tua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 de 
dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Custa 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
€cs ífegóctos do Governo, aos 29 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Ge
ral Substituto. 

4KI N . 1549 DE 29 DE DEZEMBRO DE 19S1 

Dispõe sobre criação de grupo escolar. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R DO 
ESTADO DE S<iO PAULO, usando das atribuições que lhe 
sâo conferidas por lei, 

Faço sabe.- que s Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguiu te le i : 

Artigo l . o — Fica criado um grupo escalar no bair
ro du Tí-quaras. distrito de Boracéia, no município de 
I tapúí 

Artigo 2.0 — A iei orçamei-tária do exercício em 
que s« der a instalação do estabelecimento ora criado 
consignará dotações adequadas a atender as respectivas 
despesas. 

Artigo 3.o — Esta iei en t ra rá em vigor «a data de 
sua publieação revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do G o ' ê r n o do Estado de São Paulo aos 29 
«ie dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Cesta 

Publicada na Direwria Geral da Secretaria de Estado 
aos Negócios do Governo, aos 29 de dezembro de 19ol 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 
Substituto. 

LEI N. 1550. DE 29 DK DEZEMBRO DE 1951 

D ; spôe sôbr<> aquisição de imóvel por 
d(m<;p.v. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D K S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço s^ber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo l . o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 
a adquirir, por doação, de Cherubin Bol l in i , Luiz B o l 
lini, Pedro BCilini , Paulo Bol l ini . Amadio Bollini e Joáo Bol-

iiíil, o imóvel abaixo caracterizado, situado no sitio São 
Josó, no bairro dos Alves, no município' de B a n r i , e 
destinado ao funcionamento dc uma escola primária ru
ral, a saber: 

•' Um terreno de iorma irregular, com a área de . . . 
10.058 m2 (dez mi l e cinquenta e oito metros quadra-
i-js). confrontando-se na frente com o Córrego Agua Su 
ja, dos lados s nos fundos com terrenos de propriedade 
doa loadares" 

Artigo 2.o — As despesas decorrentes da execução da 
jjtosente lei correrão por conta da verba n. 36 — 3.07.4 — 
Despesas Diversas — do orçamento 

Artigo 3. o — Esta lei entrara em vigor na data de 
<ua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dj - t>o"êrno do Estado de São Paulo, aos "9 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 

Antonio dc Oliveira Costa 
Publicada na Diretoria Geru: do Secretaria de Es ta* 

dos Negócios cie Governo, aos 29 de dezembro de 1951. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth —» Diretor Geral 

Substituto. 

LEI V 1.45S, DK 26 DE DEZEMBRO DE 195* 

Dispõe sobre os concursos para ero-
timento dos cargos públicos iniciais de 
carreira e dos cargos bolados. 

Retificações 

No artigo 3.o, onde se lê: 
" A habilitação em concurso terá validade até a data 

do inicio das provas de concurso subsequente..." 
-eia-sa: 
' ^ aabüi tação em concurso terá validade até a data 

do inicio das popvas do concurso subsequente..." 
No artigo 8.o, onde se lê : 
" . . e dos que se vierem a vagar a té a data da aber

tura í a inscrição nesses concursos.. ." 
tjeia-se: 
" . . . e dos qus se vierem a vagar a té a date, da aber

tura d . inscrição nesses concursos.. ." 

Decreta: 

Ar t . i . o — Pica aberto, na Bolsa Oficial de Caie 
e Mercadorias de Santos, um crédito especial de Cr:$ 
4.500,00 (quatro mi l e quinhentos'cruzeiros), d e s u n i ã o ao 
pagamento do abono concedido pela Lei n . 1.338 de 
7—12—51. 

Ar t . 2.o — Os recursos para atenaer as Csspasao 
respectivas serão cs provenientes do excerao de arrecada
ção previsto para o corrente exercício. 

Ar t . 3.o — Este Decreto en t ra rá eia vigor na cata 
dc sua publicação, revogadas as disposições em con
ta ár io . 

Palácio do Governo do Estado de São s3aiuo, aos 20 
ce Dezembro de 1951. 

àUCAS N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
aos Negócios do Governo, aos 29 de Dezembro do 1951, 

Carl»« de Albuquerque üeiffann 
Diretor Gera , Substituto -

D E C R E T O N . 31.114, D E 29 D E D E Z K M B R O DE 1951 

Abre um crédito especial de Cr$ . . . 
6.000.000,00, na Secretaria da Fazenda, à 
Secretaria do Governo, 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , " G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Decreta; 

Art . l.o —- De conformidade com o Artigo l.o da Lei 
n. 1.492, de 28 de dezembro de 1951, fica aberto na Secre
taria da Fazenda, à Secretaria do Governo .um crédito es
pecial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) para 
atender, no exercício de 1952, a despesas relativas ao pre
paro das comemorações do IV Centenário da Fundação da 
Cidade de 8áo Paulo. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será co
berto com os recursos provenientes d 's operações,de cré
dito que a Secretaria da Fazenda é autorizada a realizar, 
ficando para esse fim, elevado, no presente exercício, de 
0,1% (um décimo por cento), o limite fixado no artigo 2.0, 
do Decreto-lei n. 13.156. de 30 de dezembro de 1942. 

Art. 2.o — Este decreto enteará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 
cie dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni 
.1. Canuto Mendes de Almeida 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 20 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diletor Ge
ral, Subst. 

DECRETO Si. 31.117 DE 29 DE DEZEMBRO *>E 1951 

Transfere municípios de tunas para 
outras Regiões Fiscais do Estado. 

LUCAS N O G U E I R A GARCEZ. G O V E R N A D O R _>Q 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l . o — Os municípios de /inliedo, Tacapiõ, 

Cabrália Paulista e Duartina que, em virtude do diiposto 
no parágrafo único do artigo 9.0 do Decreto n . 17./72, 
ae 5 de junho de 1947. com a í alterações constantes io 
artigo *.o dc decreto n 18.479 de 4 de fevereiro de 
1949 e do artigo l . o do decreto n . 20.557, de 6 de ;ur>\o 
ce 1951, .-.e achan. subordinados o primeiro à D R F . 4 —-
Campinas, o segundo à Q R F . 6 — São José do Rio Preto 
e os dois últimos à D R F . 14 — Marília, passam a ter a 
seguint subordinação: 

Vinhedo, à D R F . 1 — Capital, Zona tíe Jundiai; 
Tabapuã. a D R F . 'ó — Araraquara. Zona de, Catan

duva; ' 
Cabráli;„ Paulista e Duartina, à D R F . 11 — B;urrii 

zona de Bauru. , 
Artigo 2.o — O presente decreto en t ra rá em vigor r-

primeiro de janeiro de 1952, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sâo Paulo, ao<i 38 
de Dezembro de 195it. 

L U C A S N O G U E I R A 0 A R C E Z 
Mario Beni 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 29 de D«wembro de 1951, 

Carlos de Albuouerque Seiff arta 
Diretor Geral, Substituto 

D E C R R T O ^y . 2!. 116, DF, 29 D E D E Z E M B R O D E 19S1 

Di-jpòe sobre abertura de crédito espe
cial na Bolsa Oficial de Café e Mercado
rias de Santos. 

I iüCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R .X> 
E S T A D O T E SAO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

DKÜRKTO N . 21.118, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 18ÍÍ1 
Declara de utilidade pública o imóvel í i -

tendo D» distrito e município de Maríl ia . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe corfere o artigo 43, alínea " a " , da Constituição do 
Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.0 do Deereto-
L*sl a . 3.365, de 21 ãc junho de 1941. 

Decreta: 

Artigo l . o — Fica declarada dc utilidade pública, a 
fim de ser desapropriada pela Fazenda cio Estado por via 
amigável .ou judicial, o prédio de dois pavimentos, com 
a área construída de 1.204 m.2 (mil duzentos e quatro me
tros quadrados) e em fase de acabtrnanto situado à rua 
& tíe Abri l , s!n., no distrito e município de Marília e o 
respectivo terreno, de forma Irregular, que mede 23.60 m. 
de frente por 32,85 m. do frente aos fundos, cu sejam . . 
775,26 m.2, de área, que consta pertence? a Marília Tênis 
Clube e que se destina à instalação da Delegacia Regional 
de Fazenda. localizada naquela cidade. 

Artigo 2 .0 — AS despesas oecorrenves da execução do 
presente decreto correrão por conta da verba o. 397 -
8,li.3-280, do orçamento vigente. 

Artigo 3.o — Este decreto en*raià em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de 3fio Paulo, aos 30 
de dezembro dc 1951 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 

' M a r l i Beni 
Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de isástado 

dos Negócios do Governo, aos 29 de dezembro de 18S1» 
Carlos de Albuquerque Spiffarth, Dirçtor G«-

• ral , Subst. 
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